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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura ~ unici~a~ de frec~im

OF.CAM.Nº 70/91 ERECHIM, 25 de Outubro de 1991.

Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar para apreciação dos
Nobres Senhores Vereadores, em regime de urgência, PROJETO DE
LEI Nº 037/91, que Concede Aumento de Vencimentos, Proventos e
Pensões aos Servidores, Professores, Inativos e Pensionistas do
.•unicípio.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Senho-
res Vereadores nossos protestos de apreço e consideração.

EXTRAO
DINÁRI

Municipal

CÂMARA N. !(II~l L f'-

• " ,I, ut [R~O:IIAt-
A I a o v 1i 1) o S ESSA O

Ueunião:) tA ..: ll..çt. Li Cf ..V ....! 19-2..J
L.UIZ NT'õNiõ'hj-III.E,UQ .•_

f'f~

Atenciosamente

C2
ELOI JOÃO
Prefeito

EXMO. SR.
VEREADOR LUIZ ANTONIO TIRELLO
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO.,

ENC:\l't'nLuE - SE À

(OMISSÃO DE USTIÇA E REDA.ÇÃO

Em2iIQ
U B~0:1f:-
P lOENTI

NESTA

NP /NP ..



~~lfJl
t~1 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~- PREFLITURA MU IPAL
~)\
....:..!. til.., Secretaria de Adminlstracão
Unfíll~.••.•
I l I ~;e'Y'I:i""-

ERECHIM

bém:

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS E
PENSÕES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, INATI-
VOS E PENSIO~ISTAS DO MUNICípIO.

Art_ 1Q - ~ concedido, a partir de 1Q de outubro de 1991, aumen-
to de vencimentos básicos em 10% (dez por cento), aos
Servidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam
et;-1
.i--'

a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autoriza
do a conceder a todas as demais funções, aumento no mes
mo percentual contido no A~tigo 1Q.

Art. 3Q - As despesas decorrentes desta Lei serao atendidas pe-
las dotações orçamentárias pr6prias, consignadas na
Lei de Meios, para o e.xercício, ficando o Poder Execu-
tivo Municipal, se necessário, devidamente autorizado
a suplementá-las, desde que observadas as normas perti
nentes.

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1Q de outubro de
1991, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 25 DE OUTUBRO DE 1991.
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ELOI. JOÃO Z~ELLA
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Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITUR
Secretaria de Administração

!PAL DE ERECHIM

JUS T I F I C A T I V A

Em face do momento nacional que é sombrio e impr~
visível, com a inflação se acelerando mês a Mês, o Município que
sempre primorou em pagar em dia seus funcionários, numa medida
de precaução, para que amanhã não venhamos a atrasar pagamentos,
concede um' aumento nos vencimentos de 10% (dez por cento), espe-
rando que nos próximos meses possamos reverter este quadro, com
aumentos substanciais.

Assim entedemos justificado o encaminhamento do
Projeto de Lei anexo.

~-~?
ELOI JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municip ,1 de Erech-m
Poder Legislativo

rOCOLO N.º:

:ESSO N.º; 070/91
JR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
tRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 037/91
~TA: CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS,PROVEN

TOS E PENSOES AOS SERV IDORES,PROFES-RéLATOR. COM ISSÃO JUST IÇA E [~EDAÇAO.SORES, INAT IVOS E PENSION ISTAS DO .,.

MUNICIPIO. PARECER: CONSTITUCIONAL

Papa emlssao do PARECER, a COMiSSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
e5t~ de posse do PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 037/91, versando em au -
mento ao funcionalismo pGblico Municipal, na ordem de 10% (dez por /
cento), a partir de IQ de Outubro do corrente ano_

Ap~s a an~lise da documentaç~o anexada ao processo, o PA-
.RECE~; pela CONSTITUCIONALIDADE, haja vista de que o mesmo est~ devi
d~merit~ aI icerçado na Legislaç~o,.Vigente. _ ~.

Encaminhamos ao Plenario, para decisao final.

Sala das Comiss~e~, 29 de Outubro de 1.991

PANHAM O PARECER:

.'0.

CÂMARA MUNICIPAL DE ER[Cl-1I'"
APROVADO PELA COl'w:~:;-,

DE JUSTIÇA E IIEIJ,H,.; '.

Reunião: 2 q.. 1,) .. ~.1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmar Municipal de Erechim
Gabinete de Presidência

~E o T A L o E C o N V o C A ç A o
,R E U N A o E X T RAORD I N A R I A

LUIZ ANTONIO TIRELLO, Presidentc do Poder Lcgislativo
Municipal de Ercc1"m, Estado do Rio Grande do Sul, devidamente ampa-,rado pela LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, em seu artigo 36 inciso I e III
pelo presente, C O N V O C A, os Scnhores Vereadorcs, Lidcres das /
BANCADAS DO PFL, PMDN, PDT, PTB, PDS e PT, bem como a Vereadora INDE
PENDENTE, para que os mesmos levam ao conhecimento de seus liderados
a real izaç~o de SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, da Câmara Municipal, dia 29
de Outubro de 1.991, às 18h, no recinto da mesma, com a seguinte OR-
O EM DO O I Ai

I) - PROJETO DE LEI EXECUTIVONQ037/91 - CONCEDE AUMENTO DE VENCI
MENTOS, PROVENTOS E PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, INATI
VOS E PENSIONISTAS DO MUNICiPIO.

2) - PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 060/91 - Autoria Vereador LUIZ /
ANTONIO TIRELLO - MESA DIRETORA DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS _
CONCEDE AUMENIO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS, AOS INATIVOS E CAR-
GOS EM.COMISSAO DO PODER EGISLATIVO DE ERECHIM, RS.

3) - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - Autoria Vereador LUIZ ANTO _
NIO TIRELLO - MESA DIRETORA DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS _
ATUALIZA SUBsiDIOS, SENHORES VE EADORES.

)d. DG. 05

CÂMARA MUNICIPAL, 25
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câma Municipal de Erechim
Gabine':e da Presidência

186/91 - CM Erechim, Rs 30 de Outubro de 1.991

Senhor Prefeito:

,Ao cumprimenta-lo, cordialmente, vimos por
meio do presente, levar ao conh~cimento de Vossa Excel~ncia,
que em data de 29 de Outubro de 1.991, reuniu-se Ordin~ria _
mente Esta Casa de Representaç;o Popular, e na ocasi~o trami
tou na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETO DE LEI EXECUTIVO nQ /
037/91, que CONCEDE AUMNENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS E PEN
SÕES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO. ,
MUNICIPIO, de conformidade com o processo em anexo, para os
devidos fins .•

Esta Presid~ncia, informa que o referido /
acima foi APROVADO por maioria de votos.

Sendo o que se oferece para o momento, co-
lhemos o ensejo para renov~r os votos de estima e considera-
çao.

, .
. CSrollro r. fítJ( 1 ~~
. ,-__._l___ _ .

\.UI ANTONI TIREL.L.O
Prosld I.

Atenciosament

Exmo. Sr.
Bel .• ELOI JOÃO ZANELLA
DD.Prefeito Municipal
Nesta

...~..
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria de Administração

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS E
PENSÕES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, INATI-
VOS E PENSIONISTAS DO MUNICíPIO.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim,
Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao dis-
posto no Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município, que o
Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 10 - ~ concedido, a partir de 10 de outubro de 1991, aumen-
to de vencimentos básicos em 10% (dez por cento), aos
Servidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam
bém:
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissâo e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autoriza
do a conceder a todas as demais funções, aumento no mes
mo percentual contido no Artigo 1º.

Art. 3Q - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pe-
las dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei
de Meios, para o exercício, ficando o Poder Execu-
tivo Municipal, se necessário, devidamente autorizado
a suplementá-las, desde que observadas as normas perti
nentes.

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de lº de Outubro de
1991, revogadas as disposições em contrário.

IPREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 31,~ OUTUBRO

~~>;L~
ELOI JOÃO ZANELLA7 Prefeito Municipal

E E PUBLIQUE-SE
D A SUPRA
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FÉ.ltll.E-DE-MÀRC HI
ário de Administração
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DE 1991.
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